
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO PERFIL DE COMPETÊNCIAS PRODIPRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONALDIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

1. DENOMINAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO
Diretor(a)-geral

2. INFORMAÇÕES GERAIS
Natureza do Cargo/Função Cargo de Direção
Regime Jurídico Lei nº 8.112/1990 | Regime Jurídico dos Servidores Civis da União

Base Legal de Criação

 Decreto nº 6.986/2009 | Disciplina o processo de escolha de dirigentes no âmbito dos Institutos
Federais.

 Decreto nº 10.829/2021 | Regulamenta a Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, que simplifica a
gestão de cargos em comissão e de funções de confiança na Administração Pública Federal Direta,
Autárquica e Fundacional, e altera o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

 Regimento Geral do Instituto Federal do Espírito Santo
Categoria Profissional Servidor emexercício no Instituto Federal do Espírito Santo

Requisitos para a Ocupação
(Lei nº 11.892/2008, arts. 12, § 1º, e13, § 1º| Decreto nº 10.829/2021,Art.19 | RegimentoGeral do Ifes)

 Ser servidor(a) ocupante de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior dacarreira dos técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em
Educação;

 Possuir 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e tecnológica eatender a, pelo menos, um dos seguintes requisitos:I - preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do Instituto Federal;
II - possuir o mínimo de 2 (dois) anos de exercício em cargo ou função de gestão na instituição;III - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício de cargo ou função degestão em instituições da administração pública.

 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos descritos no Decreto nº 10.829/2021,Art.19.I - Possuir possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreasde atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências docargo ou da função;II - Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superiorem qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, nomínimo, seis anos ;III - Possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidadeou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função ; ouIV - Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia,com carga horária mínima de cento e vinte horas.
 Outros requisitos previstos noRegimentoGeral do IFES.

3. ATRIBUIÇÕES
Descrição Sumária do Cargo(Regimento Interno dos Campi doIfes)

A Diretoria-geral do campus é o órgão executivo da administração geral do Ifes a quem cabe a supervisão dosprogramas de Ensino, Pesquisa e Extensão e a Gestão das atividades administrativas desenvolvidas no respectivocampus.

Atividades Típicas do Cargo
(Regimento Geral do Instituto Federal doEspírito Santo)

Administrar e representar o campus dentro dos limites estatutários, regimentais e das delegações atribuídas peloReitor, em consonância com os princípios, finalidades e objetivos do Ifes;
Superintender todos os serviços e programas de Ensino, Pesquisa e Extensão do campus;
Organizar o planejamento anual do campus;
Apresentar à Reitoria, anualmente, após discussão do Conselho de Gestão do Campus, proposta orçamentáriacom a discriminação da receita e da despesa prevista para o campus;
Divulgar internamente as informações relevantes para o funcionamento do campus;Assegurar o cumprimento da legislação em vigor, bem como dos regulamentos, diretrizes e normas emanadas dosórgãos superiores do Ifes, zelando pelo patrimônio e pela imagem da Instituição;
Indicar ao Reitor os cargos de direção e funções gratificadas do campus;
Exercer, no âmbito do campus, o poder disciplinar, na forma prevista no Regimento Geral e na legislação vigente;Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Superior;
Coordenar as atividades de planejamento, no âmbito do campus;
Encaminhar as informações do campus para composição do Relatório de Gestão e da Prestação de Contas do Ifes;
Promover o contínuo aperfeiçoamento dos servidores do campus;Zelar pela conservação e melhoria da área física do campus;Deliberar sobre a participação de servidores em eventos e em reuniões fora do campus;



Exercer, por delegação, a função de ordenador de despesas ;
Convocar e presidir o Conselho de Gestão do campus ;
Acompanhar as informações estatísticas do campus
Zelar pela qualidade, regularidade e cumprimento de prazos na alimentação dos dados do campus nos sistemasde informação do MECAssistir à Reitoria em assuntos pertinentes ao campusExercer atribuições inerentes à função executiva de Diretor-Geral e outras atividades que lhe forem atribuídaspelo Reitor.

4. COMPETÊNCIAS TRANSVERSAIS PRINCIPAIS
COMPETÊNCIA CATEGORIA DESCRIÇÃO DA COMPETÊNCIA

Estratégica Visão de futuro
Capacidade para imaginar e prospectar futuros, de traçar diretrizes estratégicas para aorganização e para a sociedade, tendo por base as características históricas, o contexto e astendências em âmbito local, regional, nacional e internacional, aliada à capacidade paraimaginar e prospectar cenários para além do futuro imediato.

Estratégica Inovação emudança
Capacidade de questionar abordagens convencionais na solução de problemas, de adotarnovos insights à sua ação, de criar um ambiente propício à experimentação e à melhoriacontínua, de suscitar e encorajar ideias de vanguarda e novas formas de se trabalhar,adotando medidas incrementais ou disruptivas que conduzam a organização a responder deforma adequada ao contexto e se preparar face a cenários futuros.

Estratégica Comunicaçãoestratégica
Capacidade de desenvolver conceitos e ideias com clareza, de comunicar propósitos, planose estratégias e inspirar confiança, de estabelecer uma comunicação empática, persuasiva einfluente, de construir narrativas que representem e legitimem a atuação da organização.

Resultado Geração de valorpara o usuário
Capacidade e sensibilidade para compreender as necessidades e expectativas dos usuáriosem relação aos serviços do Estado, de orientar a atividade da organização para o resultado,e de buscar o envolvimento da sociedade no processo de formulação e implementação dapolítica e dos serviços públicos.

Resultado Gestão de crises
Capacidade de antecipar, identificar e administrar a ocorrência de situações de risco, deconstruir soluções criativas, estratégicas e tempestivas adequadas ao contexto. Capacidadede ação em face de situações de imprevisibilidade e escassez, e de reação sob pressão.

Resultado Gestão pararesultados
Domínio dos conhecimentos sobre gestão, inerentes à capacidade de tomar decisões egerenciar de forma competente e estratégica os atos da organização. Capacidade de atuarcom base em desempenho, metas, resultados e impactos, construídos de forma aderenteao contexto organizacional e social existente.

Pessoas
Coordenação ecolaboração emrede

Capacidade de transitar com desenvoltura por uma linha de construção de entendimentosque vai desde a coordenação de interesses à gestão de conflitos, favorecendo agovernabilidade por meio da construção de coalizões e consensos em torno de agendas deinteresse comum. Capacidade de construir, mobilizar e manter redes confiáveis e abertascom stakeholders que são, ou podem vir a se tornar, atores importantes para o alcance dosobjetivos estratégicos da organização. Capacidade de atuar em um ambiente de governançaem rede, construindo parcerias e fortalecendo as relações institucionais.

Pessoas Engajamento depessoas e equipes

Capacidade de conduzir as pessoas ao encontro da visão, missão e objetivos organizacionais,de atuar como líder agregador, engajador, incentivador e empoderador, que construa umambiente inclusivo, favorável à cooperação e ao trabalho em equipe. Capacidade depromover uma liderança que associe o alto desempenho da equipe ao bem-estar dosindivíduos em sua rotina de trabalho. Capacidade de valorizar o capital humano daorganização, propiciando à equipe oportunidades de formação e compartilhamento doconhecimento no espaço organizacional, e promovendo uma cultura institucional propícia àaprendizagem contínua e ao desenvolvimento de pessoas orientado para os resultados.

Pessoas Autoconhecimentoe desenvolvimentopessoal

Capacidade de empregar o autoconhecimento e a inteligência emocional na construção desua identidade de líder, de reconhecer intimamente suas forças e fraquezas de ordemcomportamental, de administrar suas emoções de modo a construir uma culturaorganizacional fundada em valores humanos. Capacidade de identificar suas capacidades elimitações, e de assumir o compromisso pelo próprio desenvolvimento, mediante a adoçãode uma postura de abertura à aprendizagem contínua.
5. COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS

COMPETÊNCIA CATEGORIA DESCRIÇÃO DA COMPETÊNCIA
- - -

6. ANÁLISE DA ÁREA DE GESTÃO DE PESSOAS



O perfil do Cargo de Direção - Diretor(a)-geral tem suas atribuições vinculadas ao Regimento Geral do Instituto Federal do Espírito Santo (Ifes). O
(a) Diretor(a)-geral será nomeado (a) de acordo com o que determina o art. 13 da Lei nº 11.892/2008 e conforme demais legislações vigentes, competindo-
lhe a supervisão dos programas de ensino, pesquisa e extensão e a gestão das atividades administrativas, dentro dos limites estatutários e regimentais e das
delegações definidas pelo Reitor. Dessa forma, o cargo exige clareza e comprometimento quanto aos valores, missão e visão da organização para assim
estabelecer planos e ações concretas com base na análise do ambiente e das estratégias organizacionais. Por força de lei, o documento norteador de
suas atividades é o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI).
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